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PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES - ESCALAS ROTATIVAS – 2027   
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
 
Descrição Sumária 

• Ministrar aulas na Educação Infantil (Primeira etapa da Educação Básica: Creche e 
Pré-Escola), Ensino Fundamental (do 1o ao 5o ano) e Educação de Jovens e Adultos 
(Ensino Fundamental – 1o segmento).  
 
ATRIBUIÇÕES  

• Ministrar aulas de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Campos de 
Experiências e outras Áreas do conhecimento, para alunos dos segmentos da 
Educação Básica;  

• Participar da elaboração do Plano Pedagógico da unidade/ Plano de curso;  

• Elaborar e executar, apoiado no Plano de Curso, o seu Plano de Ensino, referente 
à regência de classe;  

• Preparar material didático, relacionado ao seu plano de aula (projetos, sequências, 
atividades, jogos e afins);  

• Adotar as práticas avaliativas frente aos conteúdos curriculares propostos e ao 
desempenho dos alunos, conforme as normas estabelecidas no Projeto Pedagógico 
da Unidade;  

• Organizar seu tempo didático (rotina mensal), a fim de garantir o desenvolvimento 
de seu plano;  

• Executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades e fornecer 
informações, conforme as normas estabelecidas;  

• Proporcionar atividades que estimulem e promovam desenvolvimento das 
capacidades de ordem cognitiva, física, afetiva, de relação interpessoal e de inserção 
social, ética e estética, tendo em vista uma formação ampla;  

• Organizar atividades cívicas e culturais para os alunos, promovendo comemorações, 
visitas pedagógicas e outras necessárias ao perfeito conhecimento dos 
acontecimentos histórico-sociais no País e no Município;  

• Organizar o espaço de sala de aula, visando favorecer o desenvolvimento das 
atividades;  

• Responsabilizar-se pela manutenção e conservação de equipamentos e ambientes 
de uso coletivo;  

• Participar de Conselhos de Ciclos e de Alunos;  

• Atender aos pais e à comunidade com presteza, seja mediante a realização de 
reuniões de pais informando-os e orientando-os sobre o avanço dos alunos e obtendo 
dados de interesse para o processo educativo ou atendimento individual indicando os 
caminhos mais adequados para a solução quanto as dúvidas dos pais;  

• Colaborar com o processo de inclusão da criança com deficiência, orientando, 
protegendo e cuidando para que ela permaneça ou transite com segurança nos 
diferentes espaços; 

 • Cooperar no processo de integração e inserção da criança com deficiência no 
ambiente escolar, comprometendo-se, a fim de evitar qualquer preconceito ou 
discriminação que venha afetá-la;  

• Colaborar com a Diretoria da Unidade Escolar, na solução de problemas e 
dificuldades ocorridas no dia a dia da escola;  



• Comunicar à equipe gestora sobre ocorrências que prejudiquem ou promovam o 
bem-estar e a organização do ambiente escolar;  

• Cumprir e respeitar as orientações e normas de segurança do trabalho na execução 
de suas atividades;  

• Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas 
à sua especialidade e Unidade de Gestão. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA  

• Ministrar aulas na Educação Infantil (Primeira etapa da Educação Básica: Creche e 
Pré-Escola), Ensino Fundamental (do 1o ao 5o ano), na Educação de Jovens e 
Adultos, na Educação Especial e nos Cursos de Aperfeiçoamento Cultural e 
Profissional, de acordo com sua licenciatura.  
 
ATRIBUIÇÕES  

• Participar da elaboração do Plano Pedagógico da unidade / Plano de curso;  

• Elaborar e executar, apoiado no Plano de Curso, o seu Plano de Ensino, de acordo 
com a sua licenciatura;  

• Preparar material didático, relacionado ao seu plano de aula (projetos, sequências, 
atividades, jogos e afins), de acordo com a sua licenciatura;  

• Adotar as práticas avaliativas frente aos conteúdos curriculares propostos e ao 
desempenho dos alunos, conforme as normas estabelecidas no Projeto Pedagógico 
da Unidade;  

• Organizar seu tempo didático (rotina mensal), a fim de garantir o desenvolvimento 
de seu plano;  

• Executar e manter atualizado os registros relativos às suas atividades e fornecer 
informações conforme as normas estabelecidas;  

• Proporcionar atividades que estimulem e promovam desenvolvimento das 
capacidades de ordem cognitiva, física, afetiva, de relação interpessoal e de inserção 
social, ética e estética, tendo em vista uma formação ampla;  

• Organizar atividades cívicas e culturais para os alunos, promovendo comemorações, 
visitas pedagógicas e outras necessárias ao perfeito conhecimento dos 
acontecimentos histórico-sociais no País e no Município;  

• Organizar o espaço de sala de aula, visando favorecer o desenvolvimento das 
atividades;  

• Responsabilizar-se pela manutenção e conservação de equipamentos e ambientes 
de uso coletivo;  

• Participar de Conselhos de Ciclos e de Alunos;  

• Atender aos pais e à comunidade com presteza, seja mediante a realização de 
reuniões de pais informando-os e orientando-os sobre o avanço dos alunos e obtendo 
dados de interesse para o processo educativo ou atendimento individual indicando os 
caminhos mais adequados para a solução quanto as dúvidas dos pais;  

 • Colaborar com o processo de inclusão da criança com deficiência, orientando, 
protegendo e cuidando para que ela permaneça ou transite com segurança nos 
diferentes espaços;  

• Cooperar no processo de integração e inserção da criança com deficiência no 
ambiente escolar, comprometendo-se, a fim de evitar qualquer preconceito ou 
discriminação que venha afetá-la;  

• Colaborar com a Diretoria da Unidade Escolar na solução de problemas e 
dificuldades ocorridas no dia a dia da escola;  

• Cumprir e respeitar as orientações e normas de segurança do trabalho na execução 
de suas atividades;  



• Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas 
à sua especialidade e Unidade de Gestão. 
 


